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ESTUDOS PRELIMINARES

Contratação serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA – Suporte
Zonas Eleitorais do Interior
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1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

A presente contração se faz necessária para viabilizar a logística de transportes relacionada
ao  suporte  das  Zonas  Eleitorais  da  Capital  na  execução  de  atividades  essenciais  à
realização do pleito eleitoral 2020.

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante
Demandante

FRANCISCO GLADSON MURITIBA FERNANDES

Integrante
Técnico

JOÃO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

Integrante
Administrativo

GIOVANNA LUNA DE ARAÚJO VINHAS

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

Item 1: Veículo do tipo  passeio,  comportar,  no mínimo, 5  (cinco) passageiros (incluído o
motorista), em boas condições de uso, com motorista capacitado para a demanda.

Item  2:  Veículo  do  tipo  lotação,  comportar,  no  mínimo,  8  (oito)  passageiros,  em  boas
condições de uso, como motorista capacitado para a demanda.

Item 3: Veículo do tipo  utilitário,  comportar,  no mínimo, 5  (cinco) passageiros (incluído o
motorista), capacidade volumétrica da caçamba de, no mínimo, 0,8 m³ e em boas condições
de uso, como motorista capacitado para a demanda.

1.3.1 Requisitos Funcionais

Traslados de pessoas e/ou pequenos volumes para cumprimento de atividades relacionadas
à organização do pleito eleitoral 2020.

1.3.2 Requisitos Não Funcionais

No caso de contratação de pessoa física, o veículo ser, preferencialmente, do contratado.

1.3.3 Requisitos Externos

Cumprimento de toda a legislação aplicada ao serviço.

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado

Produto/Serviço 01 Locação de veículo passeio com motorista
Fornecedor Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 18.758/2020
Descrição Locação de veículo passeio com motorista

Valor Estimado R$ 192,60 por diária (valor máximo)
Observações
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Produto/Serviço 02 Locação de veículo lotação com motorista
Fornecedor Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 18.758/2020
Descrição Locação de veículos lotação com motorista

Valor Estimado R$ 295,32 por diária (valor máximo)
Observações

Produto/Serviço 03 Locação de veículo utilitário com motorista
Fornecedor Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 18.758/2020
Descrição Locação de veículo utilitário com motorista

Valor Estimado R$ 295,32 por diária (valor máximo)
Observações

[…] 

1.5 Contratações Públicas Similares

Produto/Serviço 01
Instituição Pública

Fornecedor
Descrição

Valor Estimado
Observações

Produto/Serviço 02
Instituição Pública

Fornecedor
Descrição

Valor Estimado
Observações

1.6 Custos Totais da Demanda

Solução
Item (insumos,

serviços, garantia)
Custo Total Estimado

Produto/Serviço 01 - veículo 
passeio com motorista

Preço 1 R$ 360.162,00

Preço Médio R$ 360.162,00
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Produto/Serviço 02 - veículo 
lotação com motorista

Preço 1 R$ 386.869,20

Preço Médio R$ 386.869,20
Produto/Serviço 03 - veículo 
utilitário com motorista

Preço 1 R$ 267.264,60

Preço Médio R$ 267.264,60
Preço Médio Total R$ 1.014.295,80

1.7 Escolha e Justificativa do Objeto

Este  TRE/CE  não  dispõe  da  quantidade  suficiente  de  veículos/motorista  para  prestar
suporte a todas as Zonas Eleitorais do Estado na execução das atividades relacionadas às
eleições.  Nesse  caso,  caracterizado  pela  necessidade  de  deslocamento  simultâneo  de
servidores  de  vários  Cartórios  Eleitorais  da  Capital  durante  a  realização  de  atividades
relacionadas à preparação do pleito eleitoral, tais como: vistorias, diligências, cumprimento
de mandados etc.

1.8 Parcelamento do Objeto

O objeto será divido em 3 (três) itens.

1.9 Adjudicação do Objeto

Adjudicação será realizada por item.

1.9.1 Descrição do Objeto

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de locação de veículos,
com motorista.

1.9.2 Alinhamento do Objeto

Viabilizar a logística de transportes relacionada à execução de procedimentos essenciais à
realização do pleito eleitoral 2020, no âmbito dos Cartórios Eleitorais do Interior.

1.9.3 Benefícios Esperados

 Atendimento de parte das demandas de logística de transportes das Eleições 2020.

1.9.4 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada

A demanda prevista é igual à que se pretende contratar.
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1.9.10. Condições de habilitação, com requisitos mínimos no atestado de capacidade
técnica, excluir a exigência de participação de ME e EPP.

1.10 Adequação do Ambiente

Não se aplica

Natureza Adequações necessárias
Infraestrutura Tecnológica
Infraestrutura Elétrica
Logística de Implantação
Espaço Físico
Mobiliário
Impacto Ambiental

1.11 Orçamento Estimado

Item 1
Preço de Mercado: R$ 360.162,00

Item 2
Preço de Mercado: R$ 386.869,20

Item 3
Preço de Mercado: R$ 267.264,60

2 Sustentação de Contrato

2.1 Recursos Materiais e Humanos

Não será necessário o fornecimento de material. Quanto aos motoristas, a conduta desses
será acompanhada pelos usuários do serviço.

2.2 Continuidade do Fornecimento

A descontinuidade da prestação do serviço poderá trazer sérias consequências à realização
do  pleito  eleitoral.  Em  caso  de  problemas  deverá  ser  realizado  novo  procedimento  de
contratação, inclusive por dispensa, caso ocorra em período crítico.

2.3 Transição Contratual

Não se aplica.

3 Estratégia para Contratação

3.1 Natureza do Objeto

Serviço de natureza comum. Contratação por menor preço.

3.2 Modalidade e Tipo de Licitação

Pregão Presencial
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3.3 Classificação e Indicação Orçamentária

Item Programa de
Trabalho

Elemento de
Despesa

Valor

1 – Passeio com motorista 167.864 339039 R$ 360.162,00
2 – Lotação com motorista 167.864 339039 R$ 386.869,20
2 – Utilitário com motorista 167.864 339039 R$ 267.264,60

Total R$ 1.014.295,80

3.4 Vigência da Prestação de Serviço

O serviço iniciara em 1/7/2020, com vigência até 31/12/2020.

4 Análise de Riscos

Os riscos que podem comprometer a presente demanda são a não contratação, ou sua
intempestiva,  por  problemas  na  licitação;  ou,  ainda,  a  contratação  de  empresa  não
capacitada para atendimento da demanda. 
Considerando eventos passados, consideramos baixa (nível 2) a probabilidade de frustração
do procedimento licitatório..
Por  seu  turno,  o  impacto  da  não  contratação  ou  que  seja  contratada  empresa  sem
capacidade, é  alto (nível 4).
Destarte, o presente objeto apresenta nível de risco médio (resultado 8).
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Dessa forma, os riscos com maiores dimensões de probabilidade e impacto terão maior
classificação  de  prioridade,  em  relação  àqueles  com  menores  consequências  e
probabilidades.
A tabela abaixo estabelece a estrutura para tratamento dos riscos de acordo com o nível de
criticidade:

Nível 
do 
risco

Orientação para tratamento 
do risco

Escalonamento Responsabilização

Extremo
20..25

É necessária ação imediata para 
ativamente gerenciar o risco e limitar 
a exposição da instituição.

Escalonamento para os 
gestores das unidades de 
nível executivo 
(Presidência e 
Corregedoria)

Presidente ou Corregedor

Alto
12..19

Análise de custo-benefício é 
necessária para avaliar alternativas 
para tratar o risco.

Escalonamento para os 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
estratégico (Diretoria-Geral
e Secretarias)

Diretor-Geral, Secretário 
ou Representante de Polo 
Administrativo.

Médio
5..11

Monitoramento regular é necessário 
para garantir que a exposição ao risco
é gerenciada efetivamente e que os 
resultados são acompanhados.

Escalonamento para os 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
tático (Coordenadorias)

Coordenador ou Gestor de 
Programa

Baixo
1..4

Efetivamente gerenciável através de 
procedimentos rotineiros e 
apropriados controles internos.

Monitoramento e 
gerenciamento pelos 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
operacional (Seções e 
Cartórios Eleitorais)

Chefe de Seção, Chefe de 
Cartório Eleitoral, Líder de 
Projeto ou Gestor de 
Contrato.

5 Declaração de Viabilidade ou não da contratação

Pelo  exposto,  considerando  o  histórico  de  contratações,  consideramos  VIÁVEL a
contratação do objeto.
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Anexo A - Lista de Potenciais Fornecedores

# Nome
1
2
3
4
5
6
7
8
9
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Anexo B - Contratações Públicas Similares
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Anexo C - Memórias de Cálculos

Item 1
Preço: 1870 diárias x 192,60 = R$ 360.162,00 

Item 2
Preço: 1310 diárias x 295,32 = R$ 386.869,20

Item3
Preço: 905 diárias x 295,32 = R$ 267.264,60.
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